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c) Notifìcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para queseja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar eftscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peftine à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadee quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçõesestabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

obrigações pelo Contratado;

h) Cientificar Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
a

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presenteinstrumento' ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste ou que não cump¡em os requisitos mínimos paraavaliaçãoe compreensão do pedido.i) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento paradecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda quevinculados à execução da contratação' bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

?:

7'l' As regras a respeito ao pugur;;;;ã;;;vistas no Termo de Referência e no Editat.

s. CçÄU.S,uLÁ,Q¡rÀy¡, p.A pp.T+çÂo oRçÁMËñfÄRln ,, ,, :

8.l.AsdespesasdecorrentesfficontaderecurSoSespecíficosconsignadosno
orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processode contratação.

9..cr.Áuswe No¡¡À r,pquooplro oq c!,qîðq e .nsc4,l.l4,lÇeoÞ4,çp,l¡r4¡feçÂo : 
:9.l.oobjetodacontrataçãodeverá;@;ffiavençadase

as normas daLCM/14/22, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.9'2'Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.9'3' As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9'4' o 619ão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam sercumpridas de imediato.

9'5'l' o contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dosserviços' indicando no instrumento os poderes e deveres emrelação à execução do objeto contratado.9'5'2' conttatante poderá recusar' desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto daempresa' hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.5. Preposto.

9.6. Reunião Inicial.
9'6'l' Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da contratação (caso nãotenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar osentendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, noEdital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca daexecução do objeto da contratação.
9'6'2' A reunião ocofferá em até l0 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser pro*ogada

a critério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
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9'7' Fiscalização' 
ecução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação' ou

pelos respectivos substitutos, nos termos daLCMl4l22' observando-se' em especial' as rotinas a seguir'

9.8. Fiscatização Técnica da contratação'

9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no TR, anexos' instrumento contratual e Edital' se houvér' de modo a assegurar os melhores

resultados ttî.îiiTä?lJllllr.""" 
anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências

relacionadas à execução da contratação' com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados'

g.S.l.2.ldentifrcadaqualquerinexatidãoouirregularidade,ofiscaltécnicoemitiránotificaçõespara

a coneção da execuçao da cåntrátaçao, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. o fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas qu. utt uiurr.ír,uu competência, para que adote as medidas necessárias e

t*t"oäi:ii.tïi"";ï 
o. oco*ências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas

aprazadas,ofîscaltécnicocomunicaráofatoimediatamenteaogestordacontratação'
g.g.1.5. o fiscal técnico comunicará ao gestor da contrátação, em tempo hábil (mínimo de dois

meses de antecedência), o término da contraøção sob sua responsabilidade' com vistas à renovação

tempestiva ou à-realização de novo processo de contratação'

9's'2'^ | 4lçgJ4ltr as irlrib
n) prcstar up.ñtñI . o¡rc'acion'l 

^..,"g-;.;k,,. 
da contrirtaçiur c.ur ìrrlbrmaçitcs pcrti'cntcs tìs suas al'ribr"riçõcs'

colìì a drscriç¿ìo cto quc 1ìrr.ncccssário p.* ;';;;;i;tir,,çn,,.hs l¿llas ou clos clclLittls obscrvaclosl

o"'ïîlll 
I:;,'i]:í: l:i'J åil.:,i,ìlì,,"0r". cm tcn,po,hábir, " 

ritll'-li.:l:uc rro,'a.cra,'crccisão ou itcloçir. trc rnccricrrts c|"rc:

itrtrapassenr - "'::i'iìì:';ffi^ ;;;ì i'inrc n' lì'"¿i{:'rl:ll:.i:::l].':: e sanera<roras' se {'or o caso:
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a) Presença, física ou virtual' do representante legal da contratada' que apresentará o(s) seu(s)

o'"I]'if"/¿ra 
por parte do contratado, do rermo. d' :"'li:iÏ:i:.i::l:i::1'r:Ï#:;,î 

houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais' administrativas e de gestão da contratação;

d) carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e cPF do funcionário

da empresa designado pu.u u.onlpunhar a execução da contratação e atuaf como interlocutor principal junto

à contratante, incumbido d. ,rcåber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas'

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certifîcados do fabricante' se houver' comprovando que o produto

ofertado possui a garantiasolicitada no termo de referência' se houver'

'"'",îT1iro.T,îî; lîi:Jili:.-i:,.,:.:\'Ïi,,,nç,in para quc scianr cumpr:itr-. 
^).:Ì1.]::ll.s 

csrübclcciclas, rlc- rnod' ¿t irsscrr.rriìr

pagarÌìcnro c. ap(rs,,,*;;:'..ï,;;.;iìÈ;" n r...bì,rì.nr., pLovis(rrio, cncatninhirr ao gcstot da contfatiìÇ¿ìo piìra

ratif icaçiìo:
g) ctltrrutricar ijo gest..,r (Iil Conlri]taçñ., cottt pcltl tttentls 2 (cltlis) nreses de antcccclência, o léI.nrilro cla cLln.t.alaçlào

a'nlioçiro rcalizaclo ,tu ¡r.uìi)uiou'clo c'unlprit'cnto clc o¡ri'uirçtìcs itssttttritlas ¡rclo c'ntt'atirrlo:

scL'iço.. dc l or.nccirr.ni.rr't" lJcns. co.t o rip.io clo Hscal i{c:quisitantc:

agcntcpúÌblìco1ói:nic:otlaiil.caoudosirgcntcsr.csponsávcìspclarcqtrisiçñoditcorttrittltçito:
k) idcnl.ilìcar .rì. co'lìrr.uriclarlcs cotl os 1erl11os .,r,',t''utioit' tnì to'i¡untn collr o '¿gelìte pútllico tóctlictl cla ,u'ea ot¡

t.f ,,, tìg.nt.. rcsponsár'cìs pcla lcquisiçâo da ctutrataçtìo:

\¡/

\ÿ
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l) vcri[ìca. a nì¿Ìnurcrìç¿ìo rlts crondiçÕcs classif,icat(r'ias r.cflr.crtcs à pontrì çin obtìclt c rì habilitaçâo técnica. clnconJurllo corl o l.'iscal Adnrinisl.l.alil,o dâ crorr Irataçln:
rn) cncanrinhar. clcnri.uldas clc corrcçiìo cobcrtiu ltor gala.ntia r'Lo conlr¿lackl:
n ) apo ia.r o( ) ¿-ecrì1e(s) rcrsponsirvel(is) lrcla roqLrisiçào cla colttrataçiìo a voli[ìcraç¿ìo tla uranutençtìn dan

ttcccss id¿rclc. cconouricidaclc c opor-tLuridaclc cla colìtfatac¿'io
rlranutençiio das condiçires del'iniclas n 0s M<lrlekrs dc l:recrrçiìo c clc (.ìest¿ìo tla collt rata.çrìo. enr

o) r,elilioar lt

conirutlo com o(s) agcntc(s) rcspttnshvcl(is) pcla rcqLrisiçllo c[l conlr'¿rtaç¿ìo: c
p) a¡roiar o Ccslor clL conlrat¿tçäo na nlanulcltc¿ìo tlo I Iì skirioo tlc ( icstùo cl¿r conh.¿Ìfaçíìo

9.9. Fiscalização Administratiya da contratação.
9'9'1' o fìscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e aformalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9'9'2' Caso ocorÏa descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativ o atuarâtempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3.

cm¡rcnho c do pagatrrcnlo e ao acorÌìl)iulhanrenlo degaranf ias e glosas;
b) vc'i1Ìcar. ntanulctrçiìo cias conclicircs clcìrabilitaçâo'J,i'.u,.',ruto.la, con 1 solioitaçâo rlos tlocLr.rcntoscom¡rro bu.tririos ¡terti nenlcs. oaso ncrccss/t ri o:
o) cxaminat" se lbr o caso' a t'cgttlal'idaclc no recolhinlcnlo clas contlibuiçircs fiscais. tr.abalhistas c pr.cviclc'ciár.i.s

incluilxlo â rctcuçào ric paganrcnttts:

conttatuais s repolt¿u'ao gestor da contri¡Laciio poru. qr. tolrìc as pr..r,idêrcias cabír,cis. ..rr,,'j""T'u^nr;ä;ït:ïìcorrpcte ncial

avaliirçào rcal'izacla rla lrscalizaçiìo clo cLrrnplinrcnro,Jc otrligaç,¡.. ¿,rr,,n.,ian, pclo contr.âta(lo:

ao dcscLturpritncnto clas obrigaçÒcs contlatuais . t..p.,rtut. un i.rtn, ,ro coutrataç¿ìo píìra qrc toulc as proviclônciasoabíveis. t¡uandcl ultrapassar ti sua com¡retência:
g) verilìcar [s |egularidacles liscäis. tlab¿lhist¿is e prcviclenciárias partr lÌns de p.garrrenlo:h) apoia. o(s) agcrltc(s) r'csponsávcl(ís) pclo rcquisiçau cn'årrtrulaçiì. na 

'crifìq¡ç¿ìo 
cla manrrlcrrção ¿.n ecess i dirde. ec.n onr i r:i dade e optxr.un i cr.cre cia iorrtr.at.çào;'

i) apoiar o Cìcstol da conh'ata.çi'io na. rnanutcrrçiio clo I-listóricro clc Cost¿:io tia cgnl.rataçâ.;

¡relos novos crn¡rlegutros envorvidos na Jrecrrçâo clos scr.r,iÇ9s 
'onlri¡tados,

9.10. Do Gestor da contratação.
9'10'1' o gestor, além de exercer as atribuiçöes previstas abaixo, coordenará a atualizaçãodo processo deacompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do rãgistro de ocorrências, das alterações e dasprorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações dacontratação para fins de atendimento da finalidade da administração.
9'10'2' o gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadàs, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9'10'3' o gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratad o, para fins deempenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obsiem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

9'10'4' o gestor emitirá documento comprobatório da avalia ção rcalizada pelos fiscais técnico eadministrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9'10'5' o gestor tomarâ providências para a formal ização deprocesso administrativo sancionador para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos daLCM 14122.
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Administraçãlb 
*.uo, deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de contratações Públicas ou

outro órgão competente para a formalização dos fr".roir.","s de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestãt nos termos da contratáção e demais documentos do processo de contratação'

9.10.ti.
a) coot'clcnat' ut 

'uit'itinif 
ttt t'clacionaclas iì lìsciLtiz¿çr¿ìo {écnica e ailniirlistl'atìvai

c clas 

'r.or.r.og1nç,,îr'ìn,',,ror,ioir, 

c .t,it,oi,,r'r*itiirii, corrl vistas zì vc.iiúção ila ncccssiclaclc clc atlequaç:tics da

conl.la.t¿çâo para f ins (lc alcnclimenlo cla linalidatle cla aclnrinistraçâtt;.. - rtc ¿to l)cpartantcllt<r
c) coor.rlcnar.;i;;;;;,;.r,rttiriosi insr.ução proccssu.l c ao.c'vi. cla d.cttnrcntaç¿ìo pçflrner'

clrcl,s.r.. ¡. ,,r.ru, iä.u,r',pri'".,r,,.l dc obr'ìgnçõc-s conlòrntc <lisposto enl regrtlantcllio;

h) c..r,ccciorrnr.., nrr¡nu,. o,r,cr.ro,i.t'tì.*i;;;'ur"D'.ìiììiti"""..,ãn, basc nas intirrmaçircs ¡lroduzìtlas no

trr.es¡l.lnsáueltlasccrclaLiaVlLrrricipi.rlucrenciiìclol.adilcolìl,l.at¿çíì'o:

.i i en ca rrij n h a r lìlr'ln al irl en l.e as <lelllantJits ao colt t rati.Lclo :

k) .ranter u iri.tJri.,u cre (ìcsr¿ì, ¿. .*ìi"t*iï,r...,rnt"n..lu 'cgistros 
l'o'r'iris clc totl¿ls as ocot'rônçias ptlsiti'as c

ucgatirras rla cxccttçito (la conl'riìtação' por orclcnr h.istÓt'ica: 
..--..:.. .

l)cnoaminlrar.ascleman<lasclecorrcçittln¿ìocol¡erta,sp(-)fg?ìlantirìirtrctlntt.atircto;
nr) cncanrinlìa'-¿l ì'ìttitnçt'lu clc glosas c stllìçi)cs para o (rlgão cÌompctcntcl

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

10.1 pennitida a r ealizaçáo de Prorrogação da contratação, nos termos daLCM 14122 e do item 2l do Edital.

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, Pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, Permitida a negociação com o contratado

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

11. 10.1.3. A Prorogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo, cuja Publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Municþio, constituirá a validade da

pronogação, rnantendo-se a efieâcia suspensa até a assinatura do docurnento pelas partes'

t.12. 10.1.4. A contratação não Poderá ser prorogada quando o Contratado tiver sido Penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com Poder público, observadas as
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com infonnações sobre a consecução dos objetivos que

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

îiï:ü:'tr"ä:tJtffåir,icamente a vigência deste instrumento, pero prazo de 60 (sessenta) dias,

independentementedepublicaçãooficialoquandonecessárioparaarealizaçãodosatosdestinadosà

vt

formalização da alteração da contratação'

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente Para a celebração deste instrumento'

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar' nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suPressões que

o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação'
se fizerem necessários, até

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166,167 e 173, todos da LCM 14122, por
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido
estrito.

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de preços ao Consumidor Amplo)
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará, ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5.5. Nas aferições fìnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor,

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10'6' o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela
Administração ou nos casos de força maior, caso forfuito ou fato do prlncipe, bem como em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que
observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.
l0'7, A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para
serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de
custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.7.1, A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natvÍeza de serviços
contlnuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo
com o disposto no Termo de Referência.

10.7,2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14122 e seu
regulamento.

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Ediral.
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
ll.2,l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
11.2,2, Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da
contratação, até, a data da extinção/cancelam ento,

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acaneTarâ a retenção de valores
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais
prejuízos causados ao Contratante.
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de

Contratações, Por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação'

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e

Edital.

de seu regulamento,

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital'

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei no 9 '784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorência de dano de difícil

ou impossível reParação.

14.2. Ocontratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas' nos termos dos artigos

245 a247 daLCM 14122'

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio prlblico lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibiliáade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d)garantiraeficiênciaadministrativaeacontinuidadedoserviçopúblicopormeiodascontratações.
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário'

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requerida, p"ta ncu e autorizadas pelo Poder Judiciário' por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição'

14,6. Adecisão a respeito dà aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a)emprimeirainstância,aopresidentedaCJA,adreferendumdocolegiado;
b)emsegundainstância,aoChefedoPoderExecutivomunicipal,ouàautoridadeporeledesignada'

14,7. APGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

impróprias, quando houver representação do presidente da cJA ou pelo chefe do Poder Executivo municipal' ou

pela autoridade designada'

14.g. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado' , , --. - r--:-:^3-^+:,,
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem l4.g e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o orgão

Central de Contratações públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se'

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação'

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c)assunçãoimediatadoobjetodacontratação,noestadoelocalemqueseencontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução da contratação e necessários à sua continuidade

14.11. A medida p."uirtu na alínea o'4" do subitem 14'10 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela secretaria Municipal da

FazendaPública no âmbito dos procedirnentos de liquidação de despesa e de pagamento'
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14.12. Aplicada a medida prevista nas allneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível,

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM I 4122 e
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do poder
Executivo municipal.
l5'2' Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22,na Lei no 8.078, de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor) e subsidiariamente na Lei no 14.133 , de 2021 e na Lei no 9.784, de 1999, bem como nos demais
regulamentos e norrnas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições.
l5'3' A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente' os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art.
150, da LCM 14/22.

ta. çt4ÿ,sr!¿l 4.,opçJÐ,.r,4 çsïrÀ; öa l¡4qrlr¡CÃo :, :

16.1. o contratado fiòâ obriga a manter, d";;;trìodu;igência da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualifìcação:

a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista; e

c) técnica.

'11' 
:l7'l' o contratado é objetivamentè responsavel, no âmbito ciüI, pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.
17'2' No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.
17'3' o Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta
Contratação.

17 '4' o recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do
obj eto adquirido/serviço prestado,
l7'5' o Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os
artigos 12,13,18 e26, do código de Defesa do consumidor (Lei n'g.07g/r990).
17'6'o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17'7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
l7'8' Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade,

I

18.1. Em atendimento Lein 12.84612013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todoa

o processo de contratação e de execução do objeto contratual,
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) t'Prática Corruptat': Oferecer, dar, receber ou solicitar,
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

direta ou indiretamente, qualquer vantagem
de licitação ou na execução do objeto;
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o obj etivo de influenciar o Processo

de licitação ou de execução do objeto;

c) ,'prática Colusiva,,: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou.sem

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' as pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçöes falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas allnea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serviços Prestados ;

(ii) atos cuja intençao seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover

inspeção do objeto/serviço.

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscat da contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e

para a controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias'

1g.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente priblico municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com pessoa física ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta' que pretenda contratar ou

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta' colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trãta o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

1g.6. o agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18'4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no

processo de contratação, apartir da sua ciência de um possível conflito de interesses'

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo' pessoa física ou jurldica' quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurldica que se encontre, ao tempo do processo de contratação' impossibilitada de

participar da licitação em decomência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por

qualquer órgão pfiblico, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do aft'

247 daLCMl4l22;
e) aquele que mantenha vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, ftnanceira, trabalhista ou civil

com agente polltico ou dirigente do órgão interessado na contrataçãÖ ou com agente priblico que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que atuarânaexecução, controle ou frscalização da contratação'

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

l) as empresas controladoras, controladas ou coligadas' concorrendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

inlcio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente' com trânsito em julgado' por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

18.8. Configura conflito de interesses após o .*...i.io de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Ý

Executivo e Legislativo munlclpals
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades
exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente , ao orgão
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante emrazão do exercício do
cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem lg.g a vedação de
contratação prevista na allnea.,e', do subitem 1g.7, no que couber.

19.1. Considera-se para esta contratação:
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado.
19,1,2, Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta
aceita do Contratado.

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.
19.2, Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

19'3' Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria
Municipal daFazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência.
l9'4, A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir' ficando-lhe facultada autilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações.
19'5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações públicas
o controle e o acompanlamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e
participantes desta contratação.

19'5'l' os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado.
l9'6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para
orientação da Administração.
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.

19,7.1. A impugnação de que trata o subite m 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos
probatórios, se houver.

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos daLCly'r 14122.

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatárioþ) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do MuniclPio será providenciada Pelo Contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será diwlgada no Portal de Transparência do Municlpio, no prazo de

até l0 (dez) dias rlteis, contados dadata da assinatura deste instrumento.

21.1. As questões deconentes do presente instrumento que administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentlssimo Prefeito Municipal' o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ---', representante do Contratado'

Municlpio de capanema, Estado do Paraná: cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque caminho

do Colono, aodiã xx do .xxxxxxx de 202x'

não puderem ser dirimidas

Capanema/PR.

v

Américo Bellé

Prefeito MuniciPal

XXXXXXX
Representante Legal do Contratado

XXXXXX
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ANEXO IX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XX/202X

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato parigot de Souza, 10g0,
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.76010001-60, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr, Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
'\xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:
xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxx\x, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o
seguinte endereço eletrônico: xxxxx.\xxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxx'\xxxx.\x, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
XX'\XNXXXXXXXXXXX, CPF No xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxx.\xxxxxxxxxx, conforme atos
constitutivos da empresa oU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo
de Contratacão do Preeão n" X.Xl?p2X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal
n" 14/2022 (LCNI 14/22\ e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento.

óncÃo cnsroR Do coNTRATo:
Seclel¿rlia N4 urr icipnl tle xrxxxxx r\x\xxxxxx.\xxx

óncÃo1s¡ pARrrcrpANTE(s) DA coNTRATAÇ.Äo:
Sccrctaria M rr n ic ipa I clc xxxxrtxxxxxxx\.y\xx \.\\

1.I. RESUMO : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

1.2. DESCRTÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇAO:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) o Termo de Referência;
b) o Edital da Licitação;
c) a Proposta do contratado;
d) eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fe.

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com norrnas técnicas aplicáveis.AS

2.2. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçöes de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

2
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2.3. Emnão havendo peculiaridades do objeto da contratação' devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.l.Quandonecessitardoprodutooudaprestaçãodeserviço,oórgãopúblicointeressadoelaboraráum

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos' as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b)descriçãodosobjetosaseremadquiridosouosserviçosaseremprestados;
c)localondeserãoentreguesosobjetosouprestadososserviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas' especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

f)justificativadaquantidadedoobjetodacontrataçãoedasuanecessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da contratação'

2,4,Emregra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2,3'1 serâencaminhado por meio do Fiscal

da contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao contratado, o qual somente poderá ser enviado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente'

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

subitem 2.3.L

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2'3'l'

2.7. A recusa fundamentada no sgbitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado'

2.g. o não cumprimento do disposto neste artigo ense¡a a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos,

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 confrgura a concorrência do licitante

contratado para a nulidade da contratação'

2.10. Sern prejuízo do controle central da documenta ção, cadaórgão público manterá o controle, preferencialmente

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3'l:, de forma a permitir a fiscalização de órgãos

internos e externos

Avenida Governador Pedro Viriato

3. CLÁUSULA TERCEIRA. PRAZO DE VIGÊNCTA PA CO¡TRATACÃO

3.1. O prazo de vigência da presente contrataçáo será de x'r (xxxxrx) meses' contados a partir da emissão e

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal'

4. CLAUSULA OUARTA. DO VALOR DA-CONT.RATAÇÃO i

¿.t. O vatoi total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX)'

4.l.l.ovalordecadaitemestádescritonacláusulaprimeiradesteinstrumento.
4.2.Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentesdaexecução
contratual, inclusive tributos e/ou impostor, .n.urgo, sociais' trabalhistas, previdenciários' fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação'

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos/executados'

5.1. O Contratado obriga-se a respeita, u, 
"oiãiçOã 

e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais:

a) fomecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

AdministraçãoMunicipal,nostermosdacláusulasegundadesteinstrumonto;
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos' assumindo como

exclusivamente seus os riscos e u, á.rp.ru, decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos oS prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondenclo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do f'ornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos

\ý

serviços;
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigadq sem a bservância do disposto neste instrumento;o

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fomecimento do objeto/prestação de serviços;

i) o contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC, além da garantia contratual, prevista
no termo de referência' independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.

I'13' j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com umaversão emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cablvel;
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no ìocal do serviço para

representá-lo na execução do contrato.
l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
m) Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesa do consumidor

GeLllEOZq-dej_9gO;
n) comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fìscal ou g.rto. do contrato ou autoridade superior e prestar todoesclarecimento ou informação por eles solicitados;
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante oupor seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecução do empreendimento.

q) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelofiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vlcios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;

r) Responsabilizar'se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorcomespondente aos danos sofridos;
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoriãades contratantes ou ocupantes de cargos de direçãoou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da súmula vinculante n. l3 do STF;u) não contratar pessoas que mantenham vínculo denaturezatécnic4 comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil com agente polltico ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função norespectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em rinha ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de Fomecedores - sICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,

os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à seguridade sãcial; 2) certidão con;unta relativa aos tributosfederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a FazendaEstadual ou Distrital dodomicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
-CNDT;

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e asdemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;

w) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidenteque se verifique no local da execução do objeto contratual.
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boatécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualifrcação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garanlia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no
fornecimento do objeto/execução dos servtços;
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bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

inclusive quanto aos custos variáveis decotrentes de fatorcs futuros

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

dos eventos arrolados no arl. l82.ll' d' daLCM 14122'

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigerrtes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

"""u"ti:T promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do

objeto, durante a vigência do contrato'

1.14'ee)Alocarosempregadosnecessários,comhabilitaçãoeconhecimentoadequados,aoperfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados' cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

I . 1 5 . ff) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no I 3 '709, de I 4 de agosto de 20 1 8'

adotando medidas ef.icazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância.às nofmas da legislação pertinente' cumprindo as

determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciPlina.

l.lj. hh) submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especifrcaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

1.l8.ii)Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondiçãode
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçao do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno'

perigoso ou insalubre.

1.19.

5.2. Não será admitida a suþcontratacão do objeto contratual'

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão elpressa no Termo de Referência' é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

1'20.2.b)Emqualquerhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilidadeintegraldo
contratadopelaperfeitaexecuçãocontratual,cabendo.lherea|izarasupervisãoecoordenaçãodas
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais coffespondentes ao objeto da subcontratação'

1.21 . 5.2.2. Asubcontratação depende c1e autorização prévia do contratante' a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto'

1.21 .1 . 5.2.3. o contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avali;da ejuntada aos autos do processo correspondente'

7,22. s,2.4.É,vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica' .o'",.iul, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou colll agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão do conffato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta' colateral'

ou por afinidade, até o terceiro grau'

6. CLÁ.USULA SEXTA. DAS QBBIq,ACOES DIr-ÇSNTRATAÑTÈ :

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia' o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;

c) Notificar o contrataåo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido' para que

sejaporelesubstituído'reparadooucorrigido,nototalouemparte'àssuasexpensas;
d)AcompanharefiscalizaraexecuçãodocontratoeocumprimentodasobrigaçõespeloContratado;
e)ComunicaraempresaparaernissãodeNotaFiscalnoquepertineàparcelaincontroversadaexecuçãodoobjeto'

para efeito de liquidação 9 pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, observando'se o disposto no $ 4o do art'201 daLCMl4l22;

Ð Efetuar o pagamento ao Contrataclo do valor correspondente à execução do objeto' no prazo' forma e condições

estabelecidos neste instrumento e no T'ermo de Referência;

g)AplicaraoContratadoassançõesprevistasnalei,nesteinstrumentoeseusanexos;

h) cientifrcar a procuradoria-Geral clo Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações Pelo Contratado;

Avenida Govemador Pedro Viriato

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta'

e incertos, devendo complementá'los, caso o previsto

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

\r

Ý
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as
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solicitações reclamações relacionadas à execução do presente
e

a

nstrumento, ressalvados os requenmentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesseboa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos avaliação e compreensão do pedido.j) A Administração
para

terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento paradecidir, admitida pronogação motivada, por igual período.

pata

a

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que

Ji:::åiff;:ïîiÏffiïj'î:î.o,:ffii: po' quurq,., dano causado a rerceiros em decorrência de aro do contrarado, de

l.;cl,¡usul-A sPrlMA _ po PA
7'l' As regras a respeito do pagamento 

"Staoir"-uirtás 
no Termo àe Röferência e no Edital.

':."ct-fpï¡.4 9¡4va - ÞÀ,bö 
,8'I.Asdespesasdecòrrentesaup'.fficontaderecurSoSespecíficosconsignadosno

ÿJ::irîffiral 
do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

'r'Ç!4.,$Ù'14 *oñ¿ r p0 ru;qpÈLq'pp,'Fï40 
E stlc4Lrg^c¡o ÞÀ çolrqRar¡cÂo . ,,9'l' o contrato deverá ser executado nelrnente pelas paftes, ¿, **Ãìor as cráusuras avençadas e as normas daLCM|l4122' e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.9'2'Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias meãiante simples apostila.9'3' As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eretrônica para esse fim.

:ff,ä:i.:iïffi" 
poderá convocar representante da empresà para adoção de providências que devam ser

k) Notificar os emitentes das

de cláusulas contratuais.

garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento

9.5. Preposto.

9.6. Reuniäo Iniciat.

9'5't' o contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dosserviços' indicando no instrumento os poderes e deveres emrelaçaá à execução do objeto contratado.9'5'2' contratante poderá recusar, desde que justificadamánte, a indicação ou a manutenção do preposto daempresa' hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade

9'6'1' Após a assinatura do contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da contratação (caso não tenhamsido designados no TR)' será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar osentendimentos acerca das condições estabelecidas no contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, sehouver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.

..iréri"I:'¿"1r.Ïil: 
ocorerá em até l0 (dez) dias úteis da assinarura do conrrato, podendo ser pro*ogada a

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

o.Jlji:;:"ça' 
física ou virtual, do representante legal da contrarada, que apresentará o(s) seu(s)

b) Entrega' por parte do contratado, do Termo de compromisso e dos Termos de ciência, se houver;c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;d) carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e cpF do funcionárioda empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto àcontratante' incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,legais e administrativas referentes ao andlmento contratual;
e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produtoofeftado possui a garantiasoricitada no termo de referência, se houver.
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9.7. Fiscalização.
g.7.l.A'execuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(s)fiscal(is)dacontratação'ou

pelos respectiuo, ,uurtitirtãr, no, termos daLc6l4l2i,observando-se' em especialo as rotinas a seguir'

9.8. Fiscalização Técnica'

9.8.1. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no TR, anexos' inu'uãtnio contratual e Edital' se houver' de modo a assegurar os

merhores '.*i:i.î:i"ä iålLäiiill .onnuro anotarlno histórico de gerenciamento do contrato todas as

oconênciasrelacionadasàexecuçãodoc.ontrato,comadescriçaodoquefornecessárioparaaregularização

u* *tî::Lt:îå1i,ffilälo1u1, 
in.*u,idão ou i*egularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações pu* u.o.r.Oäo Ja execuçao io ,ont uto' determinando prazo para a correção'

9.8.1.3.ofiscaltécnicodocontratoinformaráaogestordocontato,emtempohábil,asituaçãoque
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

**"ï;::;î:"Ji:J:fiilï:r"e 
possam inviabilizar a execução do conrraro nas datas aprazadas,

o frscal técnico do contrato comuni.urio fato imediatamente ao gestor do contrato'

9.8.1.5.ofïscaltécnicodocontratocomunicaráaogestordocontrato,emtempohábil@Ídmode
doismesesdeantecedência),otérminodocontratosobsuaresponsabilidade,comvistasàrenovação
tempestiva ou à realizaçao de novo processo de contratação'

ilîTj:1.:.ï:1l]l'lbr.nltrçõespcrtinen1csàssttasatr.ibtriçÒcs:

b) a'otar no históLìco clc gcr.encia.rentn ,k'., .nntrntn toclas ¿rs n"nrrenoia' iclacio'aclas iì cxecttçào do ctlt"ttL'a1o' cou't

t crescriçrìo ,r,, .1."o iì,, n....;å'1, lr,^Ìl:l$l;f$ll:,'linill,3:;:i;i,H"":ì:iliiiìo,i¿n¿. consralada. co,ÌÌ a

c) cnlitir notilìcaçðes para a corrcçao

delìniçao cle plazr: ptìrtl tl correção: 
.

cl)inl.or.nrar.aogest()rtlo.contralt.l^em1e1ì,ìpohábì1,,a.iulili:-ij''.clemarrclarclecisãotlttacloçãoctctncdiclasque
,,,,,T.iåiTi,,x,lri'"':l*ili[g:ll*i:lJ;,luil',t,1ïì:ì1i';,:d.j:ÏliiÏil:':;ï i,,äiiì,,,.' a execuçñ'lr d'l,

'"'î.'lî:li,1llî$:ïÏ:ililnn''uu' r^* :,'ï::i::i:::l:îl'iî,ì îì,:ll:lfi::ì ïifJ',î,::iîì¡Í" "'ou" 
ir asses*r'|ìr os

nrclhorcs r.csr.rllaclos pa'a ir ä.ltninisr*C^n.'.nììt ^ 
itonlìrÖnciada' nntnt iï'"olt c clas cloctttlictitaçõcs cxigidas par¿ì o

g) cornunrcar iìo gcstor.ilo ctxtL'ato, cotrt p.ì" .*,ì"t Z (¿nlt) m""-'t'it ittittt¿eïti^' . tót'uii'tl clo contrzrt. sob stta

'.'li;illt*l;;Un'X,iÏi]î:ï':î',îffilÏ.l;.. ,....:i,i:iT, .a eri,b..açã. cro crocumento c.mp'obatór'io cra

avl'lliaçi:ïo ,"nri^,i nl ri.calizaçixr ¿u *,irr,ìir",-,to ic obrig,rçoc..trssr'rtnitlas pclo cont|ataclo:

i¡ .,o'ti,;ciãìir, "-or.i'o, 
..,'i'..,un clc t{ec'ebinre'to .rovistirio q;;ä;ì1" ;;ia clo ob'¡eto corlstante na OI'cle'r clc

"'lil;:iÏ:i;*;',,ru***î:;îîiìJ.îìlïîlîi]îilffi"iliì'i',"'"'''.,ativas 
a 

'arli'.ra 
apricaçâo crus ristal

de vcr.ilic^çã' c crc acorclo corn os.riruriä.'i.'".citaçrio derinictni'nn pi:..,..rrn dc c.nt'atação' crr coniunto cotrt o

rLgentc públioo ì¿.*i." J" ,i,o, uu ,rn, ng.,ìt.Jr.*"tu":l:ll]a t'eqtrisiçùo tlu contrataçiìtt:

k) ì.,entirìcar.não co'rbr.'liclacres.corn os te.nì.s contl'atttais' t'n 
"'n¡un'n 

conl o ag{intc pÚblicro técnico cltr tirea ou

,"'l-:lhlj:*'*n';î::l;:i'iìiÏåiiJå:iìilJillllåT;'" r'erb,entes tì pontuação obticra e à habitit.ção téctrica^ ern

clolljuntoconlctlliscirlAtlministr.ativtldoContlôIo:
n'') ,:n.;nn'rnr'n'ì" ¡eìrr*"r""r:::Ïî:1ö"i:,:ls,.r;:ìï,å1'öt'î1"åï1;iì:i'li ua vcriricação rra tuanutcução cìa

tr) rr¡roiar o(s) irgcntc(s) rÙsPol)siì\

.':ii',1Jìff:îïiil[;ìl;,:iiïî"ìi"'.'åti:'ilì4*:'ìi::::::o. rlxccuç'lio e dc Gcstíìo cro oontralo" cm coujutit'lr

com o(s) '*t;;t(t; 
;;"ns¿r'cl(ìs) ¡rcla rcutrisic¡iìto tlit conltatuçittt: c

p) apoitu. o (ìcsror do conlrato no nìanìit.-tç,ìo tlo I listi¡ictl tlc Geslão clo ct¡utt'ato'

MunicíPio

9.9. Fiscalização Administrativa'

9.9.1. O fiscal administrativo

contratado, acomPanhará o emPenho'

termos aditivos, solicitando quaisquer

Govemador Pedro

de CaPanema - PR

\ÿ

do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

"-par".."t", 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

Jo.uä"n o, comprobatórios pertinentes' caso necessário'

Avenida
CNP

- Fone: (46)35s2-r32r
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9.9.2. Caso ocora descumprimento das obrigações contratuais, o
tempestivamente na solução do problema, repoftando ao gestor do contrato
quando ultrapassar a sua competência.

Avenida Govemador pedro Viriato

Município de Capanema - pR

Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

fiscal administrativo do contrato atuará
para que tome as providências cabíveis,

9.9.3.

a) p1'cstar apoio tócnico c opct'acional ao Scstor ¡n .nutrnt,r, anrn n lcalizaçiìo clas t¿u.cfas ¡clacrio'aclas ¿,ro co't'olc
cmpenlio c do pagarncnto c ao ¿rc,mpanha'rcrrrr r,c gar..ntias e Ql.sas:b) verilìca' a tnanutençilo clas contliçtìes a. i-trriiìi.i¿r"ìr"'.uurruu,ra^ corìl a solicitt4âo tl.s document.sconrpr.obalór.ios pcrtinentes" caso neccssário:

e' na Ilipti{ese de descurrrprirrlento. itrl'ot'nr¿r'a sLjl,oG, a sliFAZ e a l)GM^ para. torììada das ¡rro'iclôncias c¿rbíveis.illcluinrlo a rctcnçiìo dc ¡:igamcnlos:

::iïilü'il 
rcportar ao -acstor tlo contl¿rto pâra qtc tomc as p.oviclônci.s .,irrir"i.. qi,"rdo ulrrapassar ¿ì sra

c) atrxiliar o 8Ùstor clo c.ntt'at. cotli as itllÌrrtnaçôcs neccssii'ias. na elabor.açà. clo cloc.'renlo c.m¡rrob.ttirio claar'¿rliaç¿ir¡ rcalizacla na liscalizaçi:io do oumpriurcnt.r,i. urrrig,rçã.., nrru,ni¿u, pcl. corlr.ar.tJorr) ve'iricar a aclerênci¿r iìos ternìos contrìaruais e aruação il;;il;r;;;ir;il¿;;;;,iuîi, prntrr.,,.,us reracionacros

c¡ttando ttltrnpassar a sua cornpetôncia; slrlvt vv Ýu¡rLr(1LU lrdr?¡ (ltic Lomo ¿ìs

g) r'crilÌcaras rcgLllaricìaclcs fìscais. tlabalhistas c prcvidcnciár.ias para lins clc 

'aga'rcuto:
h) ¿poiar o(s) ¿tgtntr'(s) r'usponsúvul(is) pela rcqtLisìi¿o".li".u,.,,nrtaçiìo na ver.irìcaçrìo da manrLtcnçâ. d¿rncccssidaclc. cconomiciclaclc c oprxtuniclaclc On ón,rr,.otoçiu, '-- *-
i) apoial o (ìcstol'tlo contraio na rnarìu1cnção clo Ilistil.íco dc (-ìestão ckr Conl.r.¿rto;
.i) no caso cle subsliluiçiìtl oLl incrltlsào rlc enrpreuacfos clo conr.l'ar¿rdo. relaciÒnaclos clircr.anrenle iì execução do ob.jc.o

novos enlpregad.s e n'or'idos 
'a 

r-xc-ctiçà. cr.s ser'iços .n't,*iii¿nrl

9.10. Do Gestor do Contrato.
9'10'l' o gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará aatualização doprocesso de acompanhamento e fiscalização do contrato .ontrn¿o todos os registros formais da execução nohistórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõese das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçäo da necessidade de adequações docontrato para fins de atendimento da luralidade da administração.
9'10'2' o gestor do contrato acompanhará os registrás realizados pelos fiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridadesuperior àquelas que ultrapass arem asua competência.
9'10'3' o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contrat ad,o, parafins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e dopagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9'10'4' o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçã o realizadapelos fiscais técnicoe administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seudesempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuaispenalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.9'10'5' o gestor do contrato tomarâ providências puru i formalização de processo administrativo

iTo?:."^o"t 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM

9'10'6' o gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento dasatividades da Administração,
9'10'7' o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos parc aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nostermos do contrato e demais documentos do processo de contratação.
9.10.'.

¿r) coortlcnar i.rs ativitla<Jcs rclacionacl¿u rì fìscalizaçíìo t¿cnicir c ¿rclnrinistr*tiva:
b) acompanha'os t'egisf'os realizados pel.s lìsctiis clo conrraLo ¡* 

"rå'ìät'.i.i 
rel¿rcionaclas i) exccr-rçào cro cronLr¿rr,c as nrcilidas adota<l¿rs- c ínfirt'ltl¡tt'¿ì ¿'Ltrto'icladc supc.io' aquclas qu.'i,li*po*ru,.crn a slra com¡rctência:

CNPJ n" 75.972 .7 60 /0001 -60 - -w-W-w,çítpipçp_til.,.nr, gf2r_, tll
Edital Versão LCM2.24

- Fone:(46)3552-1321
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cs dc habilìtaçào rlo conttataclo" llart fìns dc cmpcnh o rlc tlcsçrcsir c dc

c) ai:otn¡ranh ar tI lllôlltìtclìçixr clas contliçil

pirgilllìcnto. c anol.ar os problenlas c1tlc tlhstettt o fluxtt ntlrntal tlit lic¡uiclaçiìtl c do llaganrerllo da cle s¡.rcstr tr rclal.tit'io dc0

tl ) crotlt'clellar l'rltìlla tle ac:olrlllanllitmento c de lìscalizaçrìo tlo ctllltt'ato' cttlo histór'ico cle gercncianrento tlcverít¡i5ç¡¡5 çr,ctrluitis

conlùl to(l istLos I'oLnitiis cla crectrção' iì c\crnp lo cla orclcut ile selviço' cl rc8 islt'o tlc octlrtôttcias, das altct'açtìcs

c tlas 1:rroll'ogaçõcs c:otltt'alttai s. c' cl allor¿L t'el attil'i tl corrt vist¿s à vclilìcaçtìo cla neccssitlacle dc. aclc:cìrtaçeres (10 rrontratoo s os lcg

oouf'cccìonar c assitlltt'

pat'a litrs clc atcndimcuto cla finaI iclaclct clu irclurin istlaçiitl:

c) cool'tlcna.t' os atos prcpi'trâti)ri0 tì instlitçao Pl ocossll al c att cnvi tla clocumcntaçùo Pclti nentc ¿ìo f)cPitrtamcnt0
t)

rle Clontrtl açircs I'úbl icas 0u otllro ól'gño conìpctcllto P fÌrlnrillizlrçiìo clo plocetlitnetrl.tls re liltivtts à protrogaçi'itl' iì
riì ¿l

0

0

altct'itçlLtl. ao rccclttìlíblio. iìo paganlcnt0' iì cvcnttlnl rrpl icação dc silnçiìcs c tì cxtinçño dos colltratos' cntrc utr'0s:

l) clabo rar cortì as irrlirl'nrlçõcs ol¡liclas ctLt t ¿tnte it cxccuçiit.l do ctttttratt) o lelirttili tr lìna.l clc consecuçiìo dos otrietir'tls

quc tctthirttt .justifìcat1o iì contrâtaçìào c cvcntu¿ìl ctnilttt¿rs il scl'4111 aclotaclas Pal a o apLi tntlrallrcnto clas ativid¿rclcs da

g) cttritil cloctr rxcnTo conlprobatóli rlit iti'rrliaç ¿ìo t'calizacla pclos fiscais téctrico c acltninistrativo qu¿ìllt0 iloÂcltn irl isll'nç¿ìol

cump rir¡ettlo cle obligaç:ircs a.sstttnitlas Pcr l<l c0tttratirdtl. cotrt ltrctrçittt iro scu clcseulllen ho nu ex.ecuçiìo ctxttr¿tuirl

ctivatltcutc clcfirriclos e tèr'iclos" c a evctrttti'tis pcnalìtlndes aplic¿ìdas. ¿t cotrstarettt clt'r

0

o l'crtrlo clc lìcccbi

it
l¡¿seäcltt cnr irrdicadorcs olr.l

craclastt'o (lc illcsto dc ctttlpt' irncnto tlc obrigaçtìcs ctltl lìrt urc disllosttl cnr rcgttlnmcnto:

rnent.o l)elìllilivo' ctlm base nas in fblnraçõe s ploclLrzidas lìo

rc00bi nrcnto 1lt'ovis(ll io' na avalitçiltl da q uaIitladc cltts sct'r'iços rcalizacltls ou tlos bens clltrcgtlcs o na conltllnricluclc ch)

.i)

¡.rlct'êncìa iìos l.ct'lrlos colìtlaltlais" colll o ilpo io cliL cotuissäo de lecebi nrcrrto delìrlitivo. se houvel'^ ott etn con junt0.c()n]

o rcsl'l<ttlsiivcl
i) lont¿r Plovitlênc

cla Scct'claLi a. N'lrrttic ipal gctrcnc

ias pi'rra a lìrrnia.lizaçiìo dc proccsso a<'lnii tl istt'at
iirclot a cla colltrataçãol

ivo sancion¿tlor pal tì lins cle r'rplicaçtìo dc sançtìtrs:

cn ca m i tl h ar 1Ìl t'uiirlurc Lrte as (lcnìalldas iìo contrilta(lo:

llì¿ìtìtÈr o IIisttirico tlc (ìtrstàtl clo Oontlato^ colttc:uckl registt'os f'tlrnrais cle ttlclLrs as tlcon'êncìas postttvas t'

ncttt ivits tllt crcctrçàrr tlo c'ltltrltt0' por or(lenl histórica;

l) cllctLmt hLLt' as clcnlantlas clc rcção não cobcrtas qrol gltltttrli ao ctlntratodt):
c0

lÌì) cncallìl nhar il inrlicaçãtl clc glosiìs c sÍll'ìç(ìt-s l)itla órgão c()nrpc-1cnte :

k)

n) autorizat' o fìLtr¡ratttcnttl" cotn brrsc nas ittlblmaçõtcs pl'ott ruzidas no J-clr.uo tlc Rcccbilrlcnl'o I)clìnitìr'o' tt sct

ertcirntinhinla 1o llrcl)
o) cncatniuhat lLtl

osttt tlcl contratatlo: c

l)cpartiltttcnto dc (ìotttrttaç rics I'útrlicas os cvctÌltl¿Ìis pcrtliclos clc modilìcaçiìo cotltraLtlal

permitida arealização de prorrogação contratual, nos termos daLCMl4l22.

10.1.1. A Prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, Pe la autoridade competente, de que

AS condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, Permitida a negociação com o contratado

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorro gação contratual.

r.23. 1 0.1.3. A Pronogação de contrato deverá ser Promovida mediante celebração de termo aditivo,

cuja Publicação do ssu extrato, no diário oficial eletrônico do Muniolpio, constituirá a validade da Prorrogação,

mantendo'se a eficácia suspgnsa até a assinatura do doeumento Pelas Partes'

1.24. 10.1.4. O contrato não poderá ser Prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com Poder Público, observadas as

îi:ïffii:ff":tJ"1ïåmâticamenre a vigência do contrato, pero prazo de, 60 (sessenta) dias'

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a re;lização dos atos destinados à

iî:ïi:ïjÏ.ïrî:'triï,illilälïi;"atuar deverá ser justincada por escrito' ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município . u,rio.i*ãu pela auto.idade competente para celebrar o contrato'

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar' nas mesmas condições contratuais' oS acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, urg o tin'ir. de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação'

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes' ou na hipótese de o presente

contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de2So/o (vinte e cinco por cento)'

10.6.nashipótesesdepronogaçõescontratuai,p,""iu"'nosartigos 
166,|6,| e1?3,todosdaLCM|4122,por

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos luro, "t que a vigência contratual é superior a um ano' é devido o reajustamento em sentido

estrito do contrato.

10.6.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicação do extrato da contratação no Diário oficial Eletrônico do Município de capanema'

Avenida Govemador
- Fone:(46)3552'1321
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10,6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

f 0.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste,

10.6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará. ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

10,6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
l0'7' O restabelecimento do equillbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaÍição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que
observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.
10'8' A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para
serviços contlnuos' por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de
custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possuanaturezade serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo
com o disposto no Termo de Referência.

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, daLCM- 14122.

I t.
coNrRAT4CÂO
I l.l. As t.gru, u respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referênciae no Edital.
ll'2' A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
ll,2,l. A extinção/cancelamento da conhatação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
11.2.2. Quando a rescisão ocolrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da
contratação, até a data da extin çãolcance lamento.
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acanetarâ a retençêlo de valores
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais
prejuízos causados ao Confratante.
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de
Conhatações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Ofìcial Eletrônico
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LC¡¿ 14/22 e
de seu regulamento,

Govemador Pedro viriato Parigot de Souza, 1080 - centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 7 5.97 2.7 60 1 0001-60 - .¡1-r¡-ry.-q¡1¡¡i¡llç_l:.ra, Dl,.gç1r.,_Llt
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13.1. As regras a resPeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

Edital

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o Pagamento, como forma de prevenir a oconência de dano de diflcil

ou impossível reParação.

14.2. Ocontratante possui a prenogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos

245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a)garantirosucessodostrabalhosinstrutóriosdaAdministração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações'

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário' por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição'

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a)emprimeirainstância,aopresidentedaCJA,adreferendumdocolegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada'

14.j, ApGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

impróprias, quando houver representação do presiJente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal' ou

pela autoridade designada,

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado, , t.- :,-: .-^a2_.

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o orgão

Central de Contrataçõ., pribli.u, procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se'

no prazo de 3 (três) dias úteis' contado da data da intimação'

14.10. Sem prejulzo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atlpicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade'

14.11. A medida prevista na alínea "ao' do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da

Fazendapública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento'

14,12. Aplicada a medida prevista nas allneas "cl' ou "d' do subitem 14.10, a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação' por execução direta ou indireta' quando cabível'

15. CLÁUSULA DÉCIMÀ OUINTA. DOS CAÊOS OMISSOS

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretagáo da, no,mui legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo chefe do Poder

Executivo municiPal.

15,2. Paraa solução de casos omissos e pata a interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14122, na Lei no 8.078, de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133 , de2021e na Lei no 9'784' de 1999' bem como nos demais
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regulamentos e noÍnas administrativas
independentemente de suas transcrições,

federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,

15'3' o contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art.
150, da LCI|I4^ 14122.

16. CL.Á,VSULA pÉCrMA SEXTA - pA HABTLTTACAO 
:

l6'l' o contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica.

1 z. Çr4uqp-r-e' n4 g${ô. sÉrlMe - pa nF"qpo}ls,4g{Lp.,Apr Ð gçoN rnareo o17'l' o contratado é objetivamente responsável, no âmbito riuit, prì*-ou*rì*sados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.
17'2' No âmbito administrativo o contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação,
17'3' o Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta
Conhatação.

17 '4' o recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do
objeto adquirido/serviço prestado.
17'5' o contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os
artigos 12,13,18 e26, do código de Defesa do consumidor (Lei n" g,07gl1990).
17'6' o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratualo prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17'7' Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
17'8' Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em àesfavo. do Município, isentando este dequalquer responsabilidade.

18.1. Em atendimento a Lei no I 2,84612013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
18.2. Para os propósitos desta cláusura, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçåo de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) t'Prática colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutivar':
(i) destruir, falsifîcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos
entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.
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1S.3. O servidor Público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos Para aPuração pelo Fiscal da Contratação, Para a Procuradoria-Geral do Município e

pa ra a Controladoria Geral do Municíp io, que adotarão as Providências necessárias.

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente' de qualquer etaPa decisória da fase interna da resPectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente Prlb lico municipal que mantenha vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda confatar ou

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, comPanheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afuridade, até o terceiro grau'

18.5.AsvedaçõesdequetrataosubitemlS.4estendem-seaterceiroqueauxilieaconduçãodacontrataçãona
qualidade de integrante J. ,quip. de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

18.6.oagentepúblicomunicipaleoterceiroindicadosnossubitenslS.4elS.5deverãodeclarar-sesuspeitosno
processodecontratação,apartirdasuaciênciadeumposslvelconflitodeinteresses.
it.Z. nao poderão participar desta contratação' direta ou indiretamente:

a)oautordoanteprojeto,doprojetobásicooudoprojetoexecutivo'pessoafísicaoujurídica'quandoa
contrataçãoversarsobreob,u,"'uiçosoufornecimentodebensaelerelacionados;

b)aempresa,isoladamenteouemconsórcio,responsávelpelaelaboraçãodoprojetobásicooudoprojeto

executivo,ouempresadaqualoautordoprojetosejadirigente,gerente'controlador'acionistaoudetentordemais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito u uoro, responsável técnico ou subcontratado' quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurldica que se encontre, ao tempo do processo de contratação' impossibilitada de

participar da licitação em decorência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por

quatquer órgão público, de qualquer ente federado 
.---:r^¿^-^r-^ñ+a noro t

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração' no

âmbitodoprocessodecontrataçãosubsequenteparaomesmoobjeto'independentementedoesgotamentodos
recursos administrativos cabíveis, quando aplicaáa a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art'

247 daLCMl4l22
e) aquele que mantenha vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente púrblico que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que aluarânaexecução' controle ou fiscalização da contratação'

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta' colateral ou por afinidade' até o terceiro grau;

f) as empresur a"ont'otuàoras, controladas ou coligadas' concorrendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente' com trânsito em julgado' por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contrataçãodeadolescentesnoscasosvedadospelalegislaçãotrabalhista.

18.8. configura conflito de interesses após o .*."itio de cargo' função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ott fazer uso de informação privilegiada obtida em tazáo das atividades

exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração' destituição' demissão ou

aposentadoriaii) 
..l.uru, com órgãos ou entidades dos poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ouentidadeemquetenhaocupadoocargoouemprego;ou
(ii) intervir, direta ou indiretamenL, .r fauor ãe interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante emrazão do exercício do

cargo ou emprego' 
'oo oorpn,c-sê ârìs câsc l8'8 a vedação de

18.9. Além de configu-rar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem

contratação prevista na alínea "e'o do subitern l8'7' no que couber'

v
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19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municlpio será providenciada pelo Contratante
e a lntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Municlpio, no prazo de
até l0 (dez) dias úteis, contados dadatada assinatura deste instrumento.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentlssimo prefeito Mgnicipal, o
senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ----, representante do contratado.

Municlpio de capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque caminho
do Colono, ao clia xx de xxxxxxx de202x.

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrati vamente, ser€fo
processadas ejulgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/pR.

Américo Bellé XXXXXXX
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado

XXXXXX
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ANEXO X

oRIENTAÇOns p¡,n¡. GERAÇÃo/RÌnlçÃo DA PRO?OSTI DI PREÇOS

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

1. Acessar portal eletrônico do Município( rvwrv.capancnla.pr'.gov.bt), clique no link "Licitações"'

L¿tÐ rúltltosAt
¡ÉDßtfñ 6

S clooltuør*t

fl an*twøaur

þìiqinü ¡^iLitl

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Municlpio, clique no link "Licitações", depois clique em

"Editais de Licitação e Licitações na Íntegra"'

Páíìlrra inirii¿ii'' f-1{)rti}, dè ltétrl'Plrèûili¡J'

v
À.rr$in¡rìt.ìlì¡l¡' Con{'ðiðçoE!

|:.1{? ìr\r:.{lrlo fci :1¡\r¡lì¡ôds (rn 2€y'1u2023

\òrilia¡ui d <rrtltla fr{ti!€açà'J !rì lâdl lÙi{l

-

ffi

3. Clique etn "Pregão Presencial" e, depois, a licitação corresPondente.
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5. salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador.

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: ,,espropo 
sfa.zip', (para baixar o arquivo).
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T. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta'zip"' clique com o botão direito do

mouse, selecione "WinRAR" e clique em; "Extract files".'''

8. Clique em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo

v

\,
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Avenida Govemador Pedro Viriato parigot de Souza, l0g0 - centro - 85760-000 -
CNPJ no 7 5.97 2.7 60 / 000 1-60 : -w-W,W.rÇít ntl.ltçInít,.n1.,.C9):*þl
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos

contidos no anexo, proceda da seguinte forma:

10.1.Cliquenostrêspontinhosaofinaldoespaçoembrancoabaixododizer:..Arquivoda
Propostat'' r^^^r ^-,¡Ã f^i cqlvn rì âro'

l0.2.Busque,emseucomputador'oarquivodaproposta'nolocalondefoisalvooarqurvo
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo' clique em abrir'

10.3.osistemairáabririmportarosarquivoseapareceráaseguintetela:

v

V
X

BL.[re firyJhr N'#*

ttr:*Ì.tfi4.YY:i
.¡ldæ'#¡.*¡he

tr*r \&r*â4d

i *r¡1-wq¡yq1L.
Idrà ?3òþùr@d.&l

Avenida Govemador Pedro

'"-' ....*t,.. 
,...., , .+111'1ia*rt. . $'*'
túuñ4 91Ñ* t ¡*eld¡ft ftn Û Y'sÈ t!'{ ¡
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- Fone:(46)3552-1321
Página: 78



Município de Capanema. pR

10.4. Próximo passo: clique em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos.

I

I

l

l

I

i

l

I

I

I

Ë¡çtuca

:"!'.l|li|-*

Ielütuç da tant¡dçr

-

10'5' Após o preenchimento, abra o c.rmpo denominado "Representante,', preencha, depois abrao carnpo "quadro societário", preencha todos os dados. clique em fechar.

10.6. Após clicar em fechar, voltarâparua seguinte tela:

^

Avenida Govemador - Fone:(46)3552-1321
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os

1* înû4r d¡ ho¡$l¡

lotes e itens da licitação'

-[}x

u# ra+r* ne'uø'* lSliao P{cÌdd
uH {ûßì

: dlt*,sfw* i

tu.r¡¿¡.k úôd!P¡

cada item

Avenida Govemador Pedro

èã ti ¡"* Ñ+¡¡ :

ftspbt q6st .Ìbî...9!!t!úid¡J. . v
10.7.1. Deverão ser preenchidos' obrigatoriamente' os preços' marcas e modelo' O 

"'t-"^r1i,t*
ser digitado utilizando o formato gggg,gg.Não coloque ponto decimalpata separar a casas dos

mihals, apenas a virgula para separação dos centavos' Exemplos:

a) I 520.00 (ccrto)

b) 1.520.00 (eLrado)'

10.7,z.os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO:

11.1. Após o término da digitação' deve-se clicar em: "Grava proposta";

11.2. salvar 
" 

Arq.i"; pnöpósre.ESl gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado);

11.3. o arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de contratações Prlblicas na forma

dos subitens 7.I 1 ou 7'l 1'l do Edital'

11.4. No Botão imprimir proposta' imprimir o documento e coletar assinatura;

ll.5.Acondiciona.losemenvelopeadequadoidentificadoconformesolicitaoEdital.

v
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DECISÃO ADMINISTRATIV,{

ASSUNTO: Processo de Contratação
OBJETO: CONTRATAÇÄO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS E BEBIDAS PARA O COQUETEL QUE OCORRERÁ EM HOMENAGEM
AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECPRÁ NN 0grc3,2024.

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos dâ legislação
aplicável.

Encaminhe-se
necessárias.

ao Departamento de contratações púbicas para as providências

Município de Capanema, Estado do Paraná: CÍdade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque caminho do colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de março de2024.

Amé Bellé
Prefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato parigot de Souza,
CNPJ no 7 5.972.7 60/0001 -60 -

1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
www.caparlema.nr.gov.br
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Avrso ÞE LrcrrAÇÃo - pnBoÃo pRESENcTAL N"
t2/2024
O tvtU¡uCÍpIO DE CAPANEMA, Estado do paraná,
torna público qae rcalizarâ processo Licitatório, nos
termos a seguir:

Modalidade: Pregão presenoial no 1212024

Tþl ¿r Julgamento: Menor preço por item.
objeto: FoRNECTMENTO DÉ ALTMENTOS E
BEBIDAS PARA O COQUETEL PARA EVENTO EM
HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA
MULHER..
Valor: R$34.252,05 (Trinta e euatro Mil, Duzentos e
Cinqllenta e Dois Reais e Cinco Centavos)
Abertura das propostas: 0g:30 horas do aiißtOZtzozq
Local: no Departamento de Contrataçöes prlblicas da
Prefeitura Municipal de Capanema,
Av. Gov, Pedro Viriato parigot de Souzq 10g0_
Capanema - Paraná - Centro.
Demais,informações. poderão ser obtidas no endereço
acima citado em horário normal de expediente e no site
n ww. capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,O4 de mæço de2024
Roselia K.B.pagani-pregoeira
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